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JUSTIFICATIVA DE ANULAÇÃO PARA PROCESSO LICITATÓRIO j

Trata -se de anulação do procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico n“ 035/2022,
do pi ocesso administrativo n° 190703/2022. Tal justificativa se faz necessária por tratar-se de
um P egão Eletrônico por técnica e preço, uma modalidade complexa, com objeto: Contratação
de eiipresa para o futuro e eventual fornecimento de brinquedos e jogos educativos e
pedaí iógicos para atender as ne^ssidades da Secretaria Municipal dejlMucaçâo. Ocorreram
equív ocos que inevitavelmentetornamq processo liçitotórionulo. Impç|idf d|estacar ;que, ao dar
continuidade ao certame e iniciar a fase: de abertura e jülgamentor das propostas sem a

renúrcia/desistência expressa das empresas concorrentes ou sem suspender ò certame e
concí der prazo para eventual interposição de recurso, a Comissão de Licitações incorreu em
erro, ) que toma impossível a continuidade dp certame.

No cqso em comenípj verifica-se a necessidade de a Adirunistoção I^úbliçaTeyogar os próprios
atos.
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£que é possível com base iro princípio da autotutela, baseado ira Lei O Princípio datela, um dos mais imporiantes na administraçãò pública, vem çnimeiãdo najlúmula 473-
no Arii 37 da Constituição Federal. A autoriiteía é p ppàer que a Adririnistr^ão Pública

goza para anular ou revogar seus atos adminisriativps, qtrando estes sé apresentarem,
respe itivamente^ ilegais ou contrários à conveniência oü à opprturiidaderiwiriiinistrátiva.

Vale iestacar que, tanto na revogação quanto na anulação não é irecessária a intervenção do
Podei Judiciário, podendo amb^ seremTçalizadas por meio de outro, ato administrativo auto
execu tável. Em resump, a autotutela é a emanação do princípio dá leg^id^e e, coirip tal, impõe
à Adt linistração Pública o dever, e não a mera prerrogativa, de zelar pela rejgnlandade de sua
atuaç o (dever de vigilância), ainda que^para tanto não etnha sido provocada. Desta feita, uma

\erificada a existência de erro insanável no processo licitatório referente ao Pregão
Eletrf nico ir? 035/2022, necessário se faz a anulaçãorio certaíné, cPm fiindamento iro princípio
da au otutela

vez

Francisco Eduardo da Veiga Lopes
Pregoeiro do Município

Portaria: 12/2022

CNPJ: 06.089.668/0001-33 - Tele/fax: 3551-2328/2219

E-mail: prefeituradesaojoaodospatos@yahoo.com.br


